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Lei Municipal n°. 1.690/2023

Resolução n° 02/2024, de 05 de janeiro de 2024.

SÚMULA: Alteração no horário da cerimônia de 
Posse dos Conselheiros Tutelares eleitos para o 
mandato de 2024/28.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal n°. 1.690 de 2023 e,

CONSIDERANDO a Resolução n°. 01/2024, do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, que previa a Cerimônia de Posse para o próximo dia 
10 de janeiro de 2024 às 08:00 no salão da Camara de vereadores;

RESOLVE:

Art. 1o - Alterar o artigo 2o da resolução n° 01/2024, fcando da seguinte forma 
a alteração: A cerimônia de posse ocorrerá em data de 10 de janeiro de 2024 às 18:30 horas 
no salão da Câmara municipal dos vereadores.

Art. 2o -  Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação

Arinos - MG, 05 de janeiro de 2024

Danieile Fefteira Martins

Presidente da Comissão Especial/Organizadora
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